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Fragelli por cortar 
leton' dos ausentes 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO  

O senador Luiz Cavalcante 
(PFL-AL) subiu ontem o tom de suas 
críticas aos deputados e senadores 
que pretendem receber jetons sem 
comparecer às sessões, enfatizando 
que isso equivale a "evadir-se da 
Constituição, embora sem usar heli-
cóptero, como fez Escadinha há pou-
cos meses, para fugir da prisão da 
Ilha Grande". Também o líder do 
PMDB, senador Alfredo Campos, de-
fendeu o presidente do Senado, José 
Fragelli, das pressões que vem rece-
bendo para pagar ¡etons aos ausen-
tes, assinalando: "Não podemos obri-
gar o Fragelli a pagar, se ele acha que 
está errado e a própria Constituição 
o impede". 

Luiz Cavalcante argumentou 
que todos são iguais perante a lei e, 
por isso, os parlamentares não po-
dem escolher quais os textos consti-
tucionais que pretendem cumprir, 
elogiou Fragelli "por sua atitude co-
rajosa de cortar os ¡etons daqueles 
congressistas que faltarem às vota-
ções no Congresso", e lembrou que 
há dezenas de proposições que re-
querem o quórum de dois terços de 
deputados e senadores, sem número 
para ser votadas. O discurso de Luiz 
Cavalcante foi feito na presença de 
apenas nove senadores e marcou o 
final da sessão de ontem, exatamen-
te por falta de quorum. 

Já o líder Alfredo Campos salien-
tou que, se Fragelli pagar jetons a 
ausentes, estará infringindo uma 
norma constitucional, sublinhando 
que, para o Congresso, "fica muito 
ruim a imagem de possuir um presi-
dente infrator". Depois, lembrou que 
correm na Justiça duas ações popu-
lares contra Fragelli e o presidente 
da Câmara, deputado Ulysses Gui-
marães, pelo pagamento irregular 
dos jetons. "Quem paga mal paga 
duas vezes" — notou, aventando a 
hipótese, provável, do reconheci-
mento da infração pelo Judiciário, o 
que poderá significar que ambos ve-
nham a devolver aos cofres públicos 
o dinheiro gasto, com a agravante do 
desembolso pessoal. 

DESDE A "POLACA" 
O preceito consagrado pelo arti-

go 33 da Constituição, que condicio-
na o recebimento da parte variável 
dos subsídios dos deputados e sena-
dores ao comparecimento às sessões 
e participação , nas votações, vem da 
Carta de 1937, chamada "Polaca" —
mas, não obstante ter sua origem 
hum período ditatorial, foi confirma-
do pela mais liberal de nossas Cons- 
tituções, a de 1946, e nunca mais dei- __ 

xou de vigir. No entanto, embora 
constando da Carta de 37, somente 
foi nela inserido no início de 1946, já 
sob o governo do presidente Dutra, 
de vez que durante o Estado Novo o 
Congresso permaneceu fechado. 

A Constituição de 1934 dispunha 
que, "durante as sessões, vencerão os 
senadores e deputados um subsídio 
pecuniário igual, e uma ajuda de cus-
to que serão fixados pelo Congresso 
no fim de cada legislatura, para a 
seguinte". A Carta de 46 mantém o 
preceito e retoma a tese consagrada 
pela Carta outorgada de 37, que pela 
primeira vez ditinguiu entre as par-
tes fixa e variável dos subsídios par-
lamentares, ao dispor que "os depu-
tados e senadores vencerão o subsí-
dio mensal de Cr$ 4.000,00 e mais Cr$ 
300,00 por sessão a que comparece-
rem e terão uma ajuda de custo 
anual de Cr$ 3.000,00". 

A Constituição democrática de 
46 dispunha que a parte fixa do sub-
sídio seria paga no decurso do ano e 
a variável corresponderia ao compa-
recimento às votações. 

A Constituição de 1967 — fruto 
de uma Constituinte — manteve a 
divisão dos subsídios em fixo e variá-
vel, em partes iguais; já a emenda n° 
01 de 1969, outograda pela Junta Mi-
litar, preceituava que o pagamento 
da ajuda de custo seria feito em duas 
parcelas, somente podendo o con-
gressista receber a segunda caso 
houvesse comparecido a 2/3 da ses-
são legislativa. A efetiva participa-
ção do congressista nas votações 
passou a constituir requisito indis-
pensável ao recebimento do jeton E o 
que dispõe o parágrafo 3° do artigo 
33, ainda em vigor, ao tornar explici-
to que "o pagamento da parte variá-
vel do subsídio corresponderá ao 
comparecimento efetivo e participa-
ção nas votações". 

Durante mais de um século — da 
Constituição imperial de 1824 à ou-
torgada pelo Estado Novo, de 1937 —
o percebimento dos subsídios parla-
mentares não dependeu de nenhuma 
condição. Na primeira Constituição 
brasileira, os subsídios fixos eram 
determinados ao final de cada legis-
latura, valendo para a seguinte, e os 
senadores recebiam 50% a mais que 
os deputados. Já então havia uma 
indenização para "as despesas de 
vinda e volta" das províncias para .a 
Corte, no Rio de Janeiro. A Consti-
tuição de 1891, a primeira da Repú-
blica, manteve o subsídio fixo e uma 
ajuda de custo estabelecida .pelo 
Congresso, também ao final da legis-
latura, valendo para a seguinte sem 
distinguir entre as partes fixa e va-
riável, o que somente viria a ocorrer 
quase meio século depois. 


